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I Ata da vigésima segunda sessão ordiná
ria do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

GOIÁS, €ffi GOIÂNIA, aos dezenove dias
do tvtÊS DE ABRIL do ano de hum mil no
vecentos e noventa e quatro(tg94).pRE
SIDÊNCIA Do ExCELENTÍssTuo SENHoR DE

SEMBARGADOR CHARIFE OSCAR ABRÃo, FPê
sldente.

Aos dezenove dias do tvtÊS DE ABRIL do ano de hum mi1 novecen,tos e

noventa e quatro(L994), no Edifício do TRIBUNAL REGIONAL ELEITo
RAL DO ESTADO DE GOIÁS, €ffi GOIÂNIA, presentes os EXCEI,ENTÍSSrltOS'
SENHORES DESEIíBARGADORES CHARIFE OSCAR ABRÃO, presÍdente; SEBASTI
Ão DE OLIVEIRA CASTRO FILHO, Vlce-presidenre; os SENHoRES JUÍzES
DOUTORES FELIPE BATISTA CORDEIRO, GERALDO SALVADOR DE MOURA, GIL
SON BARBOSA DOS SANTOS, RONALDO CARDOSO DE MELLO e DUÍLIo MARTINS
DE ARAÚJO, bem assim o EXCELENTÍSSIMO SENHoR DoUToR oSMAR JoSÉ
DA srLVA, PRocURADoR REGTONAL ELETTORAL. Às dezessete horas e

dez minutos foi aberta a sessão sendo lida e aprovada a ata da
seSsão anterior. LEITURA DE ACóRDÃOS: Pelo EXCELENTÍssruo SENHoR

DESEIT{BARGADOR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO foTam Iidos oS

acórdãos proferidos nos processos número oitenta e seis barra no
VENTA C qUAtrO(086/94) PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETÓRIO MUN]CI-'
PAL DE COLINAS DO SUL/GO. Re querente: PRESIDENTE DO DIRETónfO RE

GIONAL DO PARTIDO PROGRESSISTA PP/cO. RequeTido: EXCELENTÍssl-
MO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE GOIÁS. PROCESSO número cento e sete barra noventa e quatro(tOl
/94) - PEDTDo DE REGrsrRo Do DrRETónro MUNrcrpAL DE TURVÂNrA/ço.,
RequeTente: PRESIDENTE DO DIRETóRIO REGIONAL Do PARTIDo TRABALHIS

TA BRASILEIRO PTB/GO. RequeTido: EXCELENTÍSSIMO SENHoR DESEMBAR

GADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. PeIo Ex
CELENTÍSSII{O SENHOR DOUTOR FELIPE BATIsTA CoRDEIRo foTam ]1dos ";acórdãos proferidos nos processos número oltenta e sete barra no
venta e quatro(OB7/94) - PEDIDo DE REGISTRo Do DIRETóRIo MUNICIPAL

DE NOVA GLóRIA/GO. Requerente: PRESIDENTE DO DIRETóRIo REGIONAL

DO PARTIDO PROGRESSISTA - PPlCO. REqUCTIdO: EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL EI-EITORAL DE GOIÁS.
PRocESSo número duzentos e vlnte barra noventa e três (22o/93) ,

PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETóNTO MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS/GO. PRE-
STDENTE Do DrRETónro REGToNAL Do PARTrDo LTBERAL pLlco. Requeri
do: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADoR PRESIDENTE Do TRIBUNAL RE

GIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. PROCESSOS números cento e oito barra
noventa e quatro(LoB/94) PEDIDOS DE REGISTRoS DoS DrRETóRIoS MU

NICIPAIS DE HEITORAÍ e CABECE]RAS/Go respectivamente. Requerente
PRESIDENTE DO DIRETóRIO REGIONAL DO PARTIDo PRoGRESSIS,I.A REFoRMA-
DOR - PPR/GO. RequeTido: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADoR PRE



IDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GO rÁs. J OS: PRO

S ta e três(615/93)
CESSO númeroseiscentosequinzebarranoven
CONSULTA/PIRES DO RIO/GO ' Requerente: EXCEL ENTÍSSIMO SENHO R DOU

TOR JUIZ ELEITORAL DA 272 ZONA' Requerldo: EXCELENTÍSSII\'1O SENHOR

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS '

RELATOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESE!,IBARGADOR SEBASTIÃO DE OLIVEI

RA CASTRO FILHO' O Tribunal' a unanimidade, acolhendo o Parecer t

Ministerial, determinou 9u€ ' no tocante aos crimes eleitorais' âs

certidões deverão ser emetidas' oâ conformidade da decisão aPonta

exclusão daquelas de competen-
dâ, pelos Cartórios Eleitorais' sem

1. PROCESSO número noventa ba!
cla das Justiças Federal e Estadua

ra noventa e quatrolggg/9a) CONS ULTA/GOIÂNIA/GO . Consulente: NEI

DIAS PERCUSSOS PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS CABOS E SOLDADOS DA

POLÍCIA MILITAR E BOMBEIRO IVl ILITAR DO ESTADO DE GOIÁS. CONSUItAdO

EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO

NAL ELEITORAL DE GOIÁS' RELATOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEIIBARGA

DOR SEBASTIÃO DE OLIVEIRÂ CASTRO FILHO' O Tribunal, unanimemente '

acolhendo o parecer Ministerial ' nao conheceu da consulta Por se

tar de caso concreto' PROCESSO numero vinte e cinco barra no

tra
venta e quatro @25 / 94) CORREIÇÃO nos mun icíPios de SANTA HELEI\A

Determinante: TRIBUNAL REGIONAL
DE GOIÁS E MAURILÂNDIA(66ê ZONA) '

ELEITORAL DE GOIÁS ' REIÁTOR: UERI IíSSTUO JUTZ ELEITORAL. o Tribu

nal, à unanimidade ' acolhendo na ínte g râ, o Parecer lvlinisterial 'I

determinou a revisão do eleitora do do municíPio de MAURlLÂNDIA/GO.

PROCESSO numero sessenta e tres barra noventa e três(063/93)
De te r-

CORREIÇÃO nos municíPios de
o: MERI

minante: TRIBUNAL REGIONAL
EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEI'TBARGA

TÍSSIMO JUTZ ELEITORAL. RELATOR:
O Tribunal, à unanlmidade

DOR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO'

acolhendo o parecer Ministerial ' determ inou a revisao do

enta e oito barra noventa
e 1e i tora

do de NOVA GLÓRIA. PROCESSO NUMETO SCSS

GOIANIRA C CATURAÍ I

ELEITORAL DE GOIÁS. 'e três(06B/93) CORREIÇÃO nos municíPios de

( 1o1e zoNA) . Determinante: TRIBUNAL REGIONAL

Determlnado: JUTZ ELEITORAL. RET.ÁTOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEI'l

BARGADOR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO. O Tribunal' a unani-

midade, acolhendo o Parecer da douta PROCURADORIA, determlnou a

CeRrS " Nove ClÓnrR(72e ZoNA) '

ELEITORAL DE GOIÁS. DCtCTMiNAd

arra noventa e quatro(o45 /94)revisão dos respectivos mun ic ípios

PROCESSO número quarenta e cinco b

/CAIAPôNIA/GO. Requerente: MERI

DESIGNAÇÃO OS PREPARADOR ELEITORAL

TÍSSIMO JUIZ ELEITORAL DA 6C ZONA. Requerido: EXCELENTÍSSIMO SE

NHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

GOIÁS. REIÁTOR: EXCELENTÍSSTUO SENHO R DOUTOR GILSON BARBOSA DOS

EXCELENTÍSSTUO SENHOR Dg

SANTOS Da Pauta anterior com vista ao

unanimldade, iulgou PreJudi
SEMBARGADOR PRESIDENTE' O Tribunal' a

cada a indicaçao ' tendo em vista o art ' L4 da Lel ns 8.867 /94,

que extingue a fi gura do PreParador Ele itoral. PROCESSO número t

centoevinteeu m barra noventa e quat ro(1zt/9a) PROPOSTA DE



I

RESoLUÇÃo/corÂrurA/co . SOllCltANtE: rI,UStNÍSSIMO SENHOR DIRETOR GE
RAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. Solicitado: EXCELEN-
TÍSSIMO SENHOR DESBMBARGADOR PRESIDENTE Do TRIBUNAL REGIoNAL g
LETTORAL DE corÁs. RELAToR: ExcELENTÍssruo sENHoR DouroR FELTpE
BATrsrÂ coRDErRo. o rribunal, unanlmemente, acolhendo o parecer
Ministerlal, aprovou a Resolução. PROCESSO número cento e quatorze
barra noventa e quatro)tt4/94) - REQUrsrÇÃo DE sERvlDoR/t-uzrÂure_
Requerente: MERrrÍssrMo JtJrz ELETToRAL DA 139a zoNA. Requerido: ,

EXCELENTÍSSTMO SENHOR DESEMBARGADoR PRESIDENTE Do TRIBUNAL REGIo
NAL ELEITORAL DE GOIÁS. RELATOR: ExCELENTÍssTuo SENHoR DoUTo;
GILSON BARBOSA DOS SANTOS. O Tribunal, à unanimidade, acolhendo o
parecer Ministerial, indeferiu o pedido, entendendo que a indica-
ção seria para Preparador Eleitoral e por não haver mais a figura
restou prejudicado o pedido. PROCESSO número noventa e um barra r

noventa e quabro(OgL/94) - TRANSMTSSÃO GARTUITA/pARTIDO LIBERAL/,
PL/CO. RCqUCTEnte: PRESIDENTE DA COMISSÃo EXECUTIvA REGIoNAL Do
PARTIDO LIBERAL PLIGO. REqUCTidO: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEM-
BARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE
corÁs. RELAToR: ExcELENTÍssruo sENHoR DouroR RoNÂLDo cARDoso DE
MELLO. o rribunar, unanÍmemente, jurgou prejudicado o pedido, e!
tendendo eue, alnda assim não fôsse, indefereria o pedido, basea-
do no art. 14, inciso rrr, da Resolução do Tribunar superior Erei
toral ne 17 -74L. PROCESSO número trinta e cinco barra noventa e
qUAtrO (35/94) - PEDTDO DE REGISTRo Do DIRETónro REGIoNAL Do ESTA
Do DE GOIÁS. Requerente: PRESIDENTE Do DIRETónro REGIoNAL Do pA;
T]DO PROGRESSISTA REFORMADOR PPR/GO. Requerido: EXCELEIvtÍssruo,
SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
GorÁS. RELAToR: o Tribunal, unanimemente, acolhendo o parecer MÍ
nisterlal, deferiu o pedido. PROCESSO número cento e dois barra
novenra e quarro(1oz/94) _ REeursrÇÃo or FUNCToNÁRro/LUzrÂNrA/co.
Requerente: EXCELENTÍssrMo sENHoR JUtz ELETToRAL DA 19a zoNA. Re
querido: ExcELENTÍssruo sENHoR DESEMBARGADoR pRESTDENTE Do rRrBU
NAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. o Trlbunal, unanlmemente, ac9
thendo parecer Mlnisterlal, lndeferiu o pedldo por haver número'
de servidores na zona a1ém do legalmente permitido e a servidorar

não sere.leitora deste Estado. E nada mais havendo às 1g:oO horas
foi declarada encerrada a sessão do que para constar ravrou-se a
presente ata que depols de 1lda e assinada pelo EXCELENTÍSSIuO SE
NHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE, comigo
SECRETÁRIA, que a mandei datllografar , subscrevi e assino.

: PRESIDENTE



: SECRETÁRIA

FUI PRESENTE:
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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